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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS,ORÇAMENTO, PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO.
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO – 074/2025

Nos termos do artigo 27 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO
PERM�NENTE DE FIN�NÇ�S, ORÇ�MENTO, PL�NEJ�MENTO E TRIBUT�ÇÃO
dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas nos incisos “I” a “IV” do artigo
supramencionado. Examinando o projeto, consideramos, no que compete examinar, o que
segue.

O projeto de Lei do Legislativo nº 074/2025, de iniciativa do Exmo. Sr. Vereador
Tico Jardim que institui no Calendário Oficial do Município de Macaé a Festa Julhina
da Cabeceira do Sana.

Concluo, pela leitura e análise da proposição em estudo, que ela preenche os
requisitos necessários para sua tramitação. Opino pelo prosseguimento e consequente debate
e votação em plenário desta Casa.

Sala das Comissões, 16 de abril de 2025.

Luciano DinizRelator
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Vereador Membros Voto do Parecer �ssinatura
�maro Luiz Presidente ( ) de acordo ( ) contrário
Marvel Maillet Titular ( ) de acordo ( ) contrário
Ricardo Salgado Suplente ( ) de acordo ( ) contrário
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